
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

GABINETE DO VEREADOR ALLAN BESTEIRO 

 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores,             
             

           A presente indicação tem como objetivo atender a uma das principais demandas da 

população Maritubense: a ampliação da oferta de serviços de saúde por meio da construção de 

um Hospital Municipal próprio. O crescimento populacional do Município de Marituba tem 

aumentado significativamente a demanda por atendimentos médicos, exames, internações e 

procedimentos de média complexidade, o que muitas vezes sobrecarrega as unidades de saúde 

existentes e obriga os cidadãos a buscarem atendimento em outros municípios da Região 

Metropolitana de Belém. 

A construção de um Hospital Municipal representará um importante avanço para a saúde 

pública local, proporcionando maior acesso aos serviços médicos, mais agilidade nos 

atendimentos, redução dos deslocamentos de pacientes e fortalecimento da rede municipal de 

saúde. Além disso, a iniciativa contribuirá para oferecer mais dignidade, conforto e qualidade no 

atendimento à população. 

Trata-se de um investimento estratégico para o desenvolvimento do Município, capaz de 

gerar benefícios permanentes para milhares de famílias, garantindo um atendimento mais 

próximo, eficiente e humanizado. 

Considerando que cabe ao vereador interpretar os anseios, necessidades e exigências 

comunitárias, participando da formulação, discussão e encaminhamento das soluções que 

atendem de forma mais ampla possível a esses pleitos, colaborando para que as atividades 

desenvolvidas pela administração municipal sejam coerentes e harmônicas com a vontade 

popular. 

         Por fim, considerando que compete ao Poder Público Municipal à tomada de providências 

no sentido de que as necessidades da comunidade sejam atendidas, e que é do interesse comum 

dos dignos representantes do povo, submeto à apreciação a seguinte matéria: 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

INDICAÇÃO N°           /2026 

 

         Indico, na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário, que seja oficiado 

a Excelentíssima Srª Prefeita Municipal, providencie junto aos órgãos competentes, a 

construção do Hospital Municipal de Marituba, visando ampliar e fortalecer a rede pública 

de saúde do Município. 

 

 

 
  Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 02 de Junho de 2026. 

_______________________________ 
Vereador Allan Besteiro - PSD 

 
 

 


